
Câmara Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

45208

SENHOR PRESIDENTE,

Solicito  ao  Prefeito  Municipal  -  Sr.  Vinícius  Camarinha,  através  do  setor
competente, informar a possibilidade de implantar, no município de Marília, ações e políticas
públicas inspiradas no Programa Protege Brasil, voltadas à prevenção e enfrentamento do abuso
e da violência contra crianças e adolescentes, iniciativa do Ministério dos Direitos Humanos e da
Cidadania  voltada  ao  fortalecimento  da  rede  de  proteção.  Solicita-se  ainda  que  o  Poder
Executivo informe quais medidas têm sido adotadas pelo município diante do número crescente
de casos de abuso e violência envolvendo crianças e adolescentes, bem como quais ações de
prevenção, conscientização e acolhimento às vítimas e suas famílias vêm sendo desenvolvidas. 

A  presente  solicitação  tem  como  objetivo  buscar  informações  e  incentivar  o
fortalecimento de políticas públicas voltadas à proteção da infância e da adolescência. Diante do
aumento de casos de abuso e violência contra crianças e adolescentes que têm sido registrados e
divulgados,  torna-se  fundamental  que  o  poder  público  amplie  estratégias  de  prevenção,
conscientização e enfrentamento a esse grave problema social.

Nesse  contexto,  iniciativas  inspiradas  no  Programa  Protege  Brasil  podem
contribuir  para fortalecer a rede de proteção,  promovendo maior integração entre os serviços
públicos e ampliando ações de prevenção e acolhimento às vítimas, colaborando para a construção
de um ambiente mais seguro e protetivo para nossas crianças e adolescentes.

S. S. Dr. Lourenço de Almeida Senne.

VÂNIA RAMOS
Vereadora - REPUBLICANOS
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Para validar visite https://sapl.marilia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 7A31-1C70-5385-AF73
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